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ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 13/11/2021 às 00:01

RESOLUÇÃO N.º 017/2021 – CMDCA/JF - Dispõe sobre a formação da “Comissão para debate sobre fluxos e protocolos específicos
para atendimento integrado a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência” do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Juiz de Fora - CMDCA/JF. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE JUIZ DE FORA - CMDCA/JF, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal n.º 8069/90, art. 88, II, art.  90, II -
ECA e Lei Municipal n.º 8056/92, conforme deliberação da 9ª Reunião Ordinária - 15ª Gestão do CMDCA/JF, do dia 10 de Novembro de
2021, que Dispõe sobre a formação da “Comissão para debate sobre fluxos e protocolos específicos para atendimento integrado a crianças e
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência” do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Juiz de Fora -
CMDCA/JF, RESOLVE: Art. 1º  A Comissão para debate sobre fluxos e protocolos específicos para atendimento integrado a crianças e
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Juiz de Fora -
CMDCA/JF, será composta pelos seguintes membros e representações: I - Raquel Mota Dias Gaio - Instituto Veredas; II - Liliane Chaves
Oliveira Knopp - Secretaria de Assistência Social - SAS; III - Érica Marques de Oliveira Herzog - Instituto de Educação e Cidadania - IEC;
IV - Eliana de Fátima Bernardo - Secretaria de Saúde - SS; V - Shisllene Leite Pedroso - Associação de Ensino Social Profissionalizante -
ESPRO (convidada); VI - Adriana Marques Ferreira - Secretaria Especial de Direitos Humanos - SEDH (convidada). Art. 2º - Esta resolução
entra em vigor na data de sua aprovação. Juiz de Fora, 10 de novembro de 2021. a) RAQUEL MOTA DIAS GAIO – Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Juiz de Fora.
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